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PRdJETO DE LEI LEGisLATivo N°   /4   2o26

+ Art. 20

0 programa permitirá q]e qualquer cidadão realize denúncias de descarte irregular de
lixo, entulhos ou resíduos, por meio de canais oficiais disponibilizados pelo Poder
Executivo.



§2° Será garantido o s#ilo da identidade do denunciante, quando solicitado.

+ Art. 30

Confimada a infi-açã   pelos óTgãos competentes, e sendo possível ídentificar o
infrator,odenunciantefarájusaincentivofiscalnaformadedescontonoIPTU.

município.

+ Art. 70

0 Poder Executivo re    lamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias,
definindo:

I ~ Os canais oficiais d   denúncia (aplicativo, site, telefone, etc.);

11 -Procedimentos de   alidação das denúncias;

111 -Forma de conces  ão do beneficio fiscal.
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